
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda Aditiva visa incrementar o desenvolvimento do turismo de Juiz de Fora
e Região, proporcionando maior visibilidade à cidade, bem como a geração de emprego e renda,
bem-estar e lazer dos participantes, para fomento do turismo na cidade.

Palácio Barbosa Lima, 29 de maio de 2024.

Marlon Siqueira Rodrigues Martins
Vereador Marlon Siqueira - MDB
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